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EMENTA: CONSULTA. NÃO ENCAMINHADOS PROCESSOS DE ADMISSÃO DE PESSOAL A ESTE TRIBUNAL PARA REGISTRO – NECESSIDADE DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS PARA APURAÇÃO DE RESPONSABILIDADES E PARA BUSCA E RECONSTITUIÇÃO DE DOCUMENTOS RELATIVOS AOS CONCURSOS PÚBLICOS, REMETENDO-SE AS CONCLUSÕES A ESTA CORTE. SERVIDORES EM ATIVIDADES DEVERÃO SER MANTIDOS NOS RESPECTIVOS CARGOS ATÉ QUE SUAS ADMISSÕES SEJAM ANALISADAS. APOSENTADORIAS PODERÃO SER CONCEDIDAS, MAS O REGISTRO DOS ATOS DEPENDERÁ DA ANÁLISE DA ADMISSÃO DOS SERVIDORES. NÃO PODEM SER REALIZADAS CONTRATAÇÕES PARA ATENDIMENTO DE ATIVIDADES FIM DA ADMINISTRAÇÃO, DE NECESSIDADE PERMANENTE E COM VÍNCULO DE SUBORDINAÇÃO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos

RELATÓRIO

Versa o presente expediente acerca de consulta, formulada pelo Sr. Darci José Zolandek, Prefeito de Palmital, acerca das medidas a serem adotadas pelo Município em decorrência do fato de que vários concursos públicos (antigos) não foram registrados por esta Corte, sendo que a documentação relativa a muitos deles é insuficiente para que este Tribunal possa verificar sua regularidade. Solicita-se, nessa esteira, orientação sobre como proceder no que toca aos servidores em atividade, aos servidores que implementares requisitos para aposentadoria, e ao registro das admissões efetuadas em virtude dos mencionados concursos.

Às fls. 04/06 foi apresentado parecer da assessoria jurídica municipal, cujas conclusões são, em síntese, as seguintes:

- Os concursos públicos relativamente aos quais não tenha sido realizada prestação de Contas perante este Tribunal estão irregulares e, consoante legislação aplicável ao caso, são tidos como inexistentes;

- Este Tribunal considera irregular a admissão de profissionais autônomos para execução de atividades de natureza essencial e permanente, de modo que tais servidores deverão ser dispensados. Essa vedação, porém, não abrange pessoas jurídicas contratadas para a prestação de serviços de assessoria e consultoria.

A Diretoria Jurídica (Parecer 5868/05 – fls. 09/11) manifesta-se no seguinte sentido:

- O Município não tem uma dúvida objetiva, pois busca resposta para uma situação encontrada no Departamento de Recursos Humanos, impedindo o registro das aposentadorias dos servidores;

- Devem ser encaminhados para análise e registro deste Tribunal todos os processos de admissão de pessoal realizados pelo Município após o advento da Constituição Federal de 1988. A situação relatada pelo Município de não encaminhamento dos processos de admissão de diversos exercícios somente poderá ser solucionada com o encaminhamento dos certames, para análise e registro deste Tribunal, nos termos da Instrução Técnica 10/2003. Cabe a Administração local efetuar buscas junto ao Departamento de Recursos Humanos e em jornais locais, relativos aos concursos públicos, devendo encaminhar os documentos relativos a cada certame, em protocolo específico;

- A simples dispensa de servidores que se submeteram a Concurso Público não é a medida acertada a ser adotada, uma vez que a responsabilidade pelo encaminhamento dos processos de admissão é da Administração Municipal e não do servidor e esta deve envidar esforços para a regularização da situação criada pelas Administrações anteriores.

O Ministério Público de Contas (Parecer 387/06 – fls. 12/15) apresenta estas conclusões:

- Manifesta-se, em preliminar, pelo não conhecimento da consulta, por se tratar caso concreto; e, em razão das irregularidades noticiadas, pela determinação de adoção das providências expostas a seguir; encaminhando-se os autos ao Gabinete da Corregedoria-Geral para fins do art. 24, XIV, c/c art. 277, § 1º, do Regimento Interno desta Corte;

- Estranha o fato desta Corte ter passado ao largo relativamente aos fatos apontados, não tendo havido conseqüências no âmbito da análise das prestações de contas anuais; o que bem demonstra a urgente necessidade de integração entre os sistemas e informações da DCM e DATJ;

- A desídia de administrações anteriores não isenta o atual gestor de envidar esforços para regularizar a situação dos servidores, submetendo ao registro os atos regulares de admissão, e de instaurar processo administrativo para se aquilatar responsabilidades e providências em relação à contratações de pessoal que não estejam amparadas em regular concurso público ou teste seletivo. Convêm à Administração aferir a regularidade das contratações de prestação de serviço, as quais se subordinam à Lei 8.666/93, e devem ser precedidas de processo licitatório;

- O expediente não reúne informações suficientes para abordagem da questão previdenciária;

- Cumpre à Administração sanear os fatos, promovendo o registro dos atos de admissão de pessoal; podendo, eventualmente, deferir aposentadorias cujo ingresso se afira regular; e promovendo o rompimento, após processo administrativo, dos demais vínculos cuja legitimidade não seja possível aferir, tanto das admissões como das contratações de prestação de serviço que não estejam albergadas pela observância da Lei 8.666/93.

VOTO E FUNDAMENTAÇÃO

A Consulta foi realizada por parte legalmente legitimada a fazê-lo, e trata de assunto conexo às competências das Corte de Contas. Apesar de caso concreto fundamentar as questões, verifica-se que o Município possui premente necessidade na resposta das questões, sendo que as mesmas podem ser elaboradas em tese. Motivos pelos quais conheço do presente expediente.

A) Não encaminhamento dos processos de admissão de pessoal a este Tribunal

Primeiramente, cumpre analisar a informação trazida pelo Consulente, de que inúmeras admissões de pessoal não foram remetidas a este Tribunal para análise.

Tal ocorrência consubstancia ato de improbidade administrativa
, trazendo graves conseqüências para servidores que, de boa fé, ingressaram nos quadros do Município. Para que se possa apurar os responsáveis por esta falta, bem como para que se viabilize a aplicação das devidas sanções, é essencial que o Município realize procedimento administrativo visando subsidiar futuras ações judiciais, bem como denúncia junto a este Tribunal de Contas.

B) Medidas a serem adotadas no tocante às “prestações de contas” dos concursos

A orientação da assessoria jurídica local mostra-se completamente despida de razoabilidade. A ausência de encaminhamento ao Tribunal de Contas de processo de admissão de pessoal não significa que o mesmo seja inexistente. Essa situação enseja a apuração de responsabilidades para eventual apenamento do gestor responsável, mas não implica em sanção a servidores que, até prova em contrário, ingressaram de forma regular no serviço público.

Seria o concurso inexistente se não houvesse ocorrido, o que, pelo relato do Consulente, não é o que se verifica. A situação observada é irregular, mas os concursos públicos, até prova em contrário, não. Apesar de insistentes procuras, não se encontrou a legislação que, segundo a Douta Assessoria Local, determina que os concursos em exame são inexistentes
.

Nesta esteira, escorreito o entendimento esposado pela DIJUR. Cabe ao atual gestor municipal envidar todos os esforços possíveis na busca de documentos relativos aos concursos públicos cuja legalidade não tenha ainda sido aferida por este Tribunal, sob pena de responsabilização solidária pelo não encaminhamento dos feitos de admissão de pessoal. Não bastarão apenas os documentos constantes dos arquivos da Prefeitura. Deverão ser instaurados procedimentos de reconstituição de autos, bem como realizadas diligências junto aos órgãos oficiais do Município à época.

Ainda que ausentes peças que esta Corte requeira usualmente em processos de admissão de pessoal, é essencial que todos os documentos encontrados sejam remetidos, explicando-se a excepcionalidade da situação, o que ensejará um exame diferenciado por esta Casa.

Insta salientar que, em situações parecidas com a ora enfrentada, o Poder Judiciário, recorrentemente, tem dado prevalência ao princípio da segurança jurídica sobre o princípio da legalidade, determinando a manutenção de servidores em seus respectivos cargos, mesmo quando sua admissão tenha se revestido de alguma irregularidade. Um exemplo claro pode ser aferido da ementa transcrita a seguir, referente ao Acórdão 24408 da 4.ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná (julgamento em 02 de março de 2005):

EMENTA: APELACAO CIVEL - MANDADO DE SEGURANCA - SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL - PORTARIA QUE ANULA ATO DE ADMISSAO E DEMITE O SERVIDOR - CONCURSO PUBLICO REALIZADO E HOMOLOGADO HA MAIS DE 13 (TREZE) ANOS - ALEGACAO DE NAO PREENCHIMENTO, PELO CANDIDATO A EPOCA, DO REQUISITO INERENTE A ESCOLARIDADE - PRETENSAO LIMINAR DE REINTEGRACAO AO CARGO INDEFERIDA - SEGURANCA JULGADA IMPROCEDENTE - RECURSO - PORTARIA INVALIDA - DECADENCIA - ART. 54, § 1. DA LEI N.. 9.784, DE 29 DE FEVEREIRO DE 1999 - PREVALENCIA DO PRINCIPIO DA SEGURANCA JURIDICA AO PRINCIPIO DA LEGALIDADE - PROCESSO ADMINISTRATIVO - AUSENCIA - CONTRADITORIO E AMPLA DEFESA - DESOBEDIENCIA - SENTENCA MODIFICADA - SEGURANCA CONCEDIDA PARA REINTEGRAR O SERVIDOR AO CARGO QUE OCUPAVA. NAO OBSTANTE A OCORRENCIA DO VICIO, E POR DEMAIS EVIDENTE, NO CASO EM ESPECIE, QUE O ERRO MENCIONADO DEVE SER DEBITADO EXCLUSIVAMENTE A ADMINISTRACAO PUBLICA QUE, ATRAVES DA COMISSAO DE CONCURSO, ACOLHEU CANDIDATO QUE DEIXOU DE PREENCHER REQUISITO INDISPENSAVEL AO EXERCICIO DO CARGO OFERECIDO E, EM NENHUM MOMENTO, PELO MENOS DOS AUTOS NAO CONSTA, DEMONSTROU-SE QUE O MESMO TENHA AGIDO DE MA-FE. TRATA-SE DE RELACAO JURIDICA JA CONSOLIDADA E QUE SE PERPETUOU NO TEMPO, NAO SENDO POSSIVEL A SUA ANULACAO, EIS QUE GERARIA AGRAVOS MAIORES AOS INTERESSES PROTEGIDOS PELA ORDEM JURIDICA, POIS E CEDICO QUE O INTERESSE DA ESTABILIDADE DAS RELACOES JURIDICAS ENTRE O ADMINISTRADO E ADMINISTRACAO OU ENTRE ESTA E SEUS SERVIDORES, E TAMBEM DE INTERESSE PUBLICO, DEVENDO PREVALECER, NESTES CASOS, O PRINCIPIO DA SEGURANCA SOBRE O PRINCIPIO DA LEGALIDADE. O VICIO APONTADO JA FOI VENCIDO PELO DECURSO DO PRAZO DECADENCIAL DE 05 (CINCO) ANOS, NOS TERMOS DO ART. 54 E §§ DA LEI N.. 9.784, DE 29 DE JANEIRO DE 1999 E, POR ISSO, O ATO DA AUTORIDADE COATORA NAO PODE SER CONVALIDADO, DEVENDO O APELANTE RETORNAR AO SEU "STATUS QUO ANTE". A DEMISSAO ARBITRARIA DE SERVIDOR PUBLICO, SEM O RESPECTIVO PROCESSO ADMINISTRATIVO, ASSEGURANDO-LHE O CONTRADITORIO E A AMPLA DEFESA, POR SI SO IMPOE A CONCESSAO DA IMPETRACAO. RECURSO PROVIDO. T.W.

C) Medidas a serem adotadas em relação aos servidores ativos

Na esteira do que já foi apontado anteriormente, até que as admissões sejam analisadas por este Tribunal, o Município deverá manter os respectivos servidores em atividade.

D) Medidas a serem adotadas em relação aos servidores que tenham solicitado aposentadoria

Para análise de atos de aposentadoria, é essencial que se possa aferir a regularidade das admissões dos respectivos servidores. Desta forma, deverá a Administração deferir os pedidos de aposentadoria que, de acordo com seus sistemas de controle, estiverem regularmente fundamentados e procurar, o mais breve possível, reconstituir os documentos referentes à admissão dos aposentandos.

E) Contratações realizadas por meio de licitação

As atividades fim da Administração, cuja necessidade seja constante e que tenham de ser exercidas mediante vínculo de subordinação, devem ser desenvolvidas por servidores ocupantes de cargos efetivos, devidamente aprovados em concurso público. A realização de licitação para desenvolvimento dessas funções é aceita em casos excepcionais e transitoriamente, sendo irregular a manutenção de modo indeterminado dessa prática.

O Município deverá rever todos os contratos mantidos nesse sentido, realizando concursos públicos para suprir as necessidades do Município. Destaque-se que a anulação de contratos só será possível em caso de irregularidade e que revogações (em caso de conveniência e oportunidade) poderão ensejar o pagamento de indenizações.

No tocante à contratação de serviços de assessoria e consultoria (jurídica, contábil...), esta prática só será considerada regular também se os serviços prestados não forem de necessidade permanente da Administração. Por exemplo, um advogado não poderá ser contratado, mediante licitação, para expedir pareceres em processos a serem encaminhados a este Tribunal de Contas, uma vez que esta é uma atividade constante da Administração; todavia, caso seja necessária a realização de atividades extraordinárias, como manifestação oral junto a Tribunais Superiores, é admissível que se realize contratação por licitação.

Em razão do exposto, responde-se à consulta no seguinte sentido:

1. Caberá à Administração instaurar processo administrativo visando apurar os responsáveis pelo não encaminhamento dos processos de admissão de pessoal a esta Corte, visando subsidiar eventuais ações judiciais e denúncia perante este Tribunal;

2. O atual gestor municipal deverá envidar todos os esforços na busca de documentos referentes aos concursos públicos, bem como instaurar procedimento de reconstituição de autos, visando instrução de processo de admissão de pessoal perante esta Corte;

3. Os servidores em atividade deverão permanecer em seus respectivos cargos, até que esta Casa proceda ao exame de suas admissões;

4. Poderão ser concedidas aposentadorias aos servidores que, conforme controles da Administração, tenham implementado requisitos para inativação. Porém, o registro dos atos de aposentadoria dependerá, necessariamente, da análise da admissão de tais servidores. Desta forma, as medidas referidas no item “B” acima deverão ser providenciadas de maneira breve, consubstanciando precedente lógico para registro dos atos de aposentadoria;

5. Não podem ser realizadas contratações, mediante licitação, para desenvolvimento de atividades fim da Administração, de necessidade constante e com vínculo de subordinação.

ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade, responder à consulta nos termos do voto do Conselheiro Fernando Guimarães, acima expostos.

Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores ROBERTO MACEDO GUIMARÃES e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Curitiba, 25 de maio de 2006.

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES

Conselheiro Relator

HEINZ GEORG HERWIG
Presidente
� Lei 8.429/1992: Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios da administração pública qualquer ação ou omissão que viole os deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições, e notadamente:


II – Retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício;


� Aponta o parecer jurídico, às fls. 05, que: “... conforme a legislação aplicável no presente caso, os Concursos Públicos aqui citados são tidos como inexistente” (sic).





